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NORMAS FEDERAIS: LEI Nº 5.517/1968;

LEI No 5.517, DE 23 DE OUTUBRO DE 1968.

Dispõe sôbre o exercício da profissão de médico-vete-
rinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina 
Veterinária.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I 
Da Profissão

 Art 1º O exercício da profissão de médico-veterinário 
obedecerá às disposições da presente lei.

 Art 2º Só é permitido o exercício da profissão de mé-
dico-veterinário:

 a) aos portadores de diplomas expedidos por escolas 
oficiais ou reconhecidas e registradas na Diretoria do Ensi-
no Superior do Ministério da Educação e Cultura;

 b) aos profissionais diplomados no estrangeiro que 
tenham revalidado e registrado seu diploma no Brasil, na 
forma da legislação em vigor.

 Art 3º O exercício das atividades profissionais só será 
permitido aos portadores de carteira profissional expedi-
da pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária ou pelos 
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária criados na 
presente lei.

 Art 4º Os dispositivos dos artigos anteriores não se 
aplicam:

 a) aos profissionais estrangeiros contratados em cará-
ter provisório pela União, pelos Estados, pelos Municípios 
ou pelos Territórios, para função específica de competência 
privativa ou atribuição de médico-veterinário;

 b) às pessoas que já exerciam função ou atividade pú-
blica de competência privativa de médico-veterinário na 
data da publicação do Decreto-lei nº 23.133, de 9 de se-
tembro de 1933.

CAPÍTULO II 
Do Exercício Profissional

 Art 5º É da competência privativa do médico veteriná-
rio o exercício das seguintes atividades e funções a cargo 
da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Fe-
derais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia 
mista e particulares:

 a) a prática da clínica em tôdas as suas modalidades;
 b) a direção dos hospitais para animais;
 c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob 

qualquer forma;
 d) o planejamento e a execução da defesa sanitária 

animal;

 e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos in-
dustriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de fina-
lidades recreativas, desportivas ou de proteção onde este-
jam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para 
qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;

 f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sa-
nitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigorífi-
cos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas 
de banha e gorduras em que se empregam produtos de 
origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos 
de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais derivados da 
indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, 
de todos os produtos de origem animal nos locais de pro-
dução, manipulação, armazenagem e comercialização;

 g) a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, 
vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões 
judiciais;

 h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de 
fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas com-
petições desportivas ou nas exposições pecuárias;

 i) o ensino, a direção, o contrôle e a orientação dos 
serviços de inseminação artificial;

 j) a regência de cadeiras ou disciplinas especìficamen-
te médico-veterinárias, bem como a direção das respecti-
vas seções e laboratórios;

 l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-
-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos es-
tabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por 
objetivo exclusivo a indústria animal;

 m) a organização dos congressos, comissões, seminá-
rios e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da 
Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do 
Ministério das Relações Exteriores, no país e no estrangei-
ro, no que diz com os problemas relativos à produção e à 
indústria animal.

 Art 6º Constitui, ainda, competência do médico-ve-
terinário o exercício de atividades ou funções públicas e 
particulares, relacionadas com:

 a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o 
fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de qual-
quer natureza relativos à produção animal e às indústrias 
derivadas, inclusive as de caça e pesca;

 b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pú-
blica no tocante às doenças de animais transmissíveis ao 
homem;

 c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para 
fins administrativos de crédito e de seguro;

 d) a padronização e a classificação dos produtos de 
origem animal;

 e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de 
rações para animais e a sua fiscalização;

 f) a participação nos exames dos animais para efeito 
de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;

 g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos 
subprodutos da indústria animal;

 h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, 
à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal 
em especial;



2

LEGISLAÇÃO

 i) a defesa da fauna, especialmente o contrôle da ex-
ploração das espécies animais silvestres, bem como dos 
seus produtos;

 j) os estudos e a organização de trabalhos sôbre eco-
nomia e estatística ligados à profissão;

 l) a organização da educação rural relativa à pecuária.

CAPÍTULO III 
Do Conselho Federal de Medicina Veterinária e dos 
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária

 Art 7º A fiscalização do exercício da profissão de mé-
dico-veterinária será exercida pelo Conselho Federal de 
Medicina Veterinária, e pelos Conselhos Regionais de Me-
dicina Veterinária, criados por esta Lei.

 Parágrafo único. A fiscalização do exercício profissio-
nal abrange as pessoas referidas no artigo 4º inclusive no 
exercício de suas funções contratuais.

 Art 8º O Conselho Federal de Medicina Veterinária 
(CFMV) tem por finalidade, além da fiscalização do exercí-
cio profissional, orientar, supervisionar e disciplinar as ativi-
dades relativas à profissão de médico-veterinário em todo 
o território nacional, diretamente ou através dos Conselhos 
Regionais de Medicina Veterinária (CRMV).

 Art 9º O Conselho Federal assim como os Conselhos 
Regionais de Medicina Veterinária servirão de órgão de 
consulta dos governos da União, dos Estados, dos Muni-
cípios e dos Territórios, em todos os assuntos relativos à 
profissão de médico-veterinário ou ligados, direta ou indi-
retamente, à produção ou à indústria animal.

 Art 10. O CFMV e os CRMV constituem em seu conjun-
to, uma autarquia, sendo cada um dêles dotado de perso-
nalidade jurídica de direito público, com autonomia admi-
nistrativa e financeira.

 Art. 11. A Capital da República será sede do Conselho 
Federal de Medicina Veterinária, com jurisdição em todo 
o território nacional, a ele subordinados os Conselhos Re-
gionais, sediados nas capitais dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Territórios. (Redação dada pela Lei nº 10.673, 
de 2003)

 Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.673, de 
2003)

 Art 12. O CFMV será constituído de brasileiros natos 
ou naturalizados em pleno gôzo de seus direitos civis, cujos 
diplomas profissionais estejam registrados de acôrdo com 
a legislação em vigor e as disposições desta lei.

 Parágrafo único. Os CRMV serão organizados nas 
mesmas condições do CFMV.

 Art 13. O Conselho Federal de Medicina Veterinária 
compor-se-á de: um presidente, um vice-presidente, um 
secretário-geral, um tesoureiro e mais seis conselheiros, 
eleitos em reunião dos delegados dos Conselhos Regionais 
por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, reali-
zando-se tantos escrutínios quantos necessários à obten-
ção dêsse “ quorum “.

 § 1º Na mesma reunião e pela forma prevista no arti-
go, serão eleitos seis suplentes para o Conselho.

 § 2º Cada Conselho Regional terá direito a três delega-
dos à reunião que o artigo prevê.

 Art 14. Os Conselhos Regionais de Medicina Veteriná-
ria serão constituídos à semelhança do Conselho Federal, 
de seis membros, no mínimo, e de dezesseis no máximo, 
eleitos por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, 
em assembléia geral dos médicos-veterinários inscritos nas 
respectivas regiões e que estejam em pleno gôzo dos seus 
direitos.

 § 1º O voto é pessoal e obrigatório em tôda eleição, 
salvo caso de doença ou de ausência plenamente compro-
vada.

 § 2º Por falta não plenamente justificada à eleição, in-
correrá o faltoso em multa correspondente a 20% (vinte 
por cento) do salário mínimo da respectiva região, dobrada 
na reincidência.

 § 3º O eleitor que se encontrar, por ocasião da eleição, 
fora da sede em que ela deva realizar-se, poderá dar seu 
voto em dupla sobrecarta opaca, fechada e remetida por 
ofício com firma reconhecida ao presidente do Conselho 
Regional respectivo.

 § 4º Serão computadas as cédulas recebidas com as 
formalidades do parágrafo 3º até o momento de encerrar-
-se a votação.

 § 5º A sobrecarta maior será aberta pelo presidente do 
Conselho que depositará a sobrecarta menor na urna, sem 
violar o sigilo do voto.

 § 6º A Assembléia geral reunir-se-á, em primeira con-
vocação com a presença da maioria absoluta dos médicos 
veterinários inscritos na respectiva região, e com qualquer 
número, em segunda convocação.

 Art 15. Os componentes do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais de Medicina-Veterinária e seus su-
plentes são eleitos por três anos e o seu mandato exercido 
e a título honorífico.

 Parágrafo único. O presidente do Conselho terá ape-
nas voto de desempate.

 Art 16. São atribuições do CFMV:
 a) organizar o seu regimento interno;
 b) aprovar os regimentos internos dos conselhos Re-

gionais, modificando o que se tornar necessário para man-
ter a unidade de ação;

 c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscita-
das pelos CRMV e dirimí-Ias;

 d) julgar em última instância os recursos das delibera-
ções dos CRMV;

 e) publicar o relatório anual dos seus trabalhos e, pe-
riòdicamente, até o prazo de cinco anos, no máximo a rela-
ção de todos os profissionais inscritos;

 f) expedir as resoluções que se tornarem necessárias à 
fiel interpretação e execução da presente lei;

 g) propor ao Govêrno Federal as alterações desta Lei 
que se tornarem necessárias, principalmente as que, visem 
a melhorar a regulamentação do exercício da profissão de 
médico-‘veterinário;

 h) deliberar sôbre as questões oriundas do exercício 
das atividades afins às de médico-veterinário;

 i) realizar periòdicamente reuniões de conselheiros fe-
derais e regionais, para fixar diretrizes sôbre assuntos da 
profissão;

 j) organizar o Código de Deontologia Médico-Veteri-
nária.
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 Parágrafo único. As questões referentes às atividades 
afins com as outras profissões, serão resolvidas através de 
entendimentos com as entidades reguladoras dessas pro-
fissões.

 Art 17. A responsabilidade administrativa no CFMV 
cabe ao seu presidente, inclusive para o efeito da prestação 
de contas.

 Art 18. As atribuições dos CRMV são as seguintes:
 a) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à 

aprovação do CFMV;
 b) inscrever os profissionais registrados residentes em 

sua jurisdição e expedir as respectivas carteiras profissionais;
 c) examinar as reclamações e representações escritas 

acêrca dos serviços de registro e das infrações desta Lei e 
decidir, com recursos para o CFMV;

 d) solicitar ao CFMV as medidas necessárias ao melhor 
rendimento das tarefas sob sua alçada e sugerir-lhe que pro-
ponha à autoridade competente as alterações desta Lei, que 
julgar convenientes, principalmente as que visem a melho-
rar a regulamentação do exercício da profissão de médico-
-veterinário;

 e) fiscalizar o exercício da profissão, punindo os seus 
infratores, bem como representando às autoridades compe-
tentes acêrca de fatos que apurar e cuja solução não seja, de 
sua alçada;

 f) funcionar como Tribunal de Honra dos profissionais, 
zelando pelo prestígio e bom nome da profissão;

 g) aplicar as sanções disciplinares, estabelecidas nesta 
Lei;

 h) promover perante o juízo da Fazenda Pública e me-
diante processo de executivo fiscal, a cobrança das penalida-
des previstas para a execução da presente Lei;

 i) contratar pessoal administrativo necessário ao funcio-
namento do Conselho;

 j) eleger delegado-eleitor, para a reunião a que se refere 
o artigo 13.

 Art 19. A responsabilidade administrativa de cada 
CRMV cabe ao respectivo presidente, inclusive a prestação 
de contas perante o órgão federal competente.

 Art 20. O exercício da função de conselheiro federal ou 
regional por espaço de três anos será considerado serviço 
relevante.

 Parágrafo único. O CFMV concederá aos que se acha-
rem nas condições dêste artigo, certificado de serviço rele-
vante, independentemente de requerimento do interessado, 
até 60 dias após a conclusão do mandato.

 Art 21. O Conselheiro Federal ou Regional que faltar, no 
decorrer de um ano, sem licença prévia do respectivo Con-
selho, a 6 (seis) reuniões, perderá automàticamente o man-
dato, sendo sucedido por um dos suplentes.

 Art 22. O exercício do cargo de Conselheiro Regional é 
incompatível com o de membro do Conselho Federal.

 Art 23. O médico-veterinário que, inscrito no Conselho 
Regional de um Estado, passar a exercer a atividade profis-
sional em outro Estado, em caráter permanente, assim en-
tendido o exercício da profissão por mais de 90 (noventa) 
dias, ficará obrigado a requerer inscrição secundária no qua-
dro respectivo ou para êle transferir-se.

 Art 24. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
de Medicina Veterinária não poderão deliberar senão com 
a presença da maioria absoluta de seus membros.

CAPÍTULO IV 
Das Anuidades e Taxas

 Art 25. O médico-veterinário para o exercício de sua 
profissão é obrigado a se inscrever no Conselho de Medici-
na Veterinária a cuja jurisdição estiver sujeito e pagará uma 
anuidade ao respectivo Conselho até o dia 31 de março de 
cada ano, acrescido de 20% quando fora dêste prazo.

 Parágrafo único. O médico-veterinário ausente do País 
não fica isento do pagamento da anuidade, que poderá ser 
paga, no seu regresso, sem o acréscimo dos 20% referido 
neste artigo.

 Art 26. O Conselho Federal ou Conselho Regional de 
Medicina Veterinária cobrará taxa pela expedição ou subs-
tituição de carteira profissional pela certidão referente à 
anotação de função técnica ou registro de firma.

 Art. 27 As firmas, associações, companhias, coopera-
tivas, emprêsas de economia mista e outras que exercem 
atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos 
artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, 
estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Ve-
terinária das regiões onde funcionarem. (Redação dada 
pela Lei nº 5.634, de 1970)

 § 1º As entidades indicadas neste artigo pagarão aos 
Conselhos de Medicina Veterinária onde se registrarem, 
taxa de inscrição e anuidade. (Incluído pela Lei nº 5.634, 
de 1970)

 § 2º O valor das referidas obrigações será estabeleci-
do através de ato do Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 
5.634, de 1970)

 Art 28. As firmas de profissionais da Medicina Vete-
rinária, as associações, emprêsas ou quaisquer estabeleci-
mentos cuja atividade seja passível da ação de médico-ve-
terinário, deverão, sempre que se tornar necessário, fazer 
prova de que, para êsse efeito, têm a seu serviço profissio-
nal habilitado na forma desta Lei.

 Parágrafo único. Aos infratores dêste artigo será apli-
cada, pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária a 
que estiverem subordinados, multa que variará de 20% a 
100% do valor do salário mínimo regional, independente-
mente de outras sanções legais.

 Art 29. Constitui renda do CFMV o seguinte:
 a) (Revogada pela Lei nº 10.673, de 2003)
 b) (Revogada pela Lei nº 10.673, de 2003)
 c) (Revogada pela Lei nº 10.673, de 2003)
 d) (Revogada pela Lei nº 10.673, de 2003)
 e) 1/4 da taxa de expedição da carteira profissional 

expedida pelos CRMV;
 f) 1/4 das anuidades, de renovação de inscrição arre-

cadada pelos CRMV;
 g) 1/4 das multas aplicadas pelos CRMV;
 h) 1/4 da renda de certidões expedidas pelos CRMV;
 i) doações; e
 j) subvenções.
 Art 30. A renda de cada Conselho Regional de Medici-

na Veterinária será constituída do seguinte:
 a) 3/4 da renda proveniente da expedição de carteiras 

profissionais;
 b) 3/4 das anuidades de renovação de inscrição;
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 c) 3/4 das multas aplicadas de conformidade com a 
presente Lei;

 d) 3/4 da renda das certidões que houver expedido;
 e) doações;
 f) subvenções.
 Art 31. As taxas, anuidades ou quaisquer emolumentos, 

cuja cobrança esta Lei autoriza, serão fixados pelo CFMV.

CAPÍTULO V 
Das Penalidades

 Art 32. O poder de disciplinar e aplicar penalidades 
aos médicos-veterinários compete exclusivamente ao Con-
selho Regional, em que estejam inscritos ao tempo do fato 
punível.

 Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida 
neste artigo não derroga a jurisdição comum, quando o 
fato constitua crime punido em lei.

 Art 33. As penas disciplinares aplicáveis pelos Conse-
lhos Regionais são as seguintes:

 a) advertência confidencial, em aviso reservado;
 b) censura confidencial, em aviso reservado;
 c) censura pública, em publicação oficial;
 d) suspensão do exercício profissional até 3 (três) me-

ses;
 e) cassação do exercício profissional, “ ad referen-

dum “ do Conselho Federal de Medicina Veterinária.
 § 1º Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam 

aplicação imediata de penalidade mais alta, a imposição 
das penas obedecerá à graduação deste artigo.

 § 2º Em matéria disciplinar, o Conselho Regional de-
liberará de ofício ou em conseqüência de representação 
de autoridade, de qualquer membro do Conselho ou de 
pessoa estranha a êle, interessada no caso.

 § 3º A deliberação do Conselho, precederá, sempre, 
audiência do acusado, sendo-lhe dado defensor no caso de 
não ser encontrado, ou fôr revel.

 § 4º Da imposição de qualquer penalidade, caberá 
recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência, 
para o Conselho Federal, com efeito suspensivo nos casos 
das alíneas d e e .

 § 5º Além do recurso previsto no parágrafo anterior, 
não caberá qualquer outro de natureza administrativa, sal-
vo aos interessados, a via judiciária.

 § 6º As denúncias contra membros dos Conselhos Re-
gionais só serão recebidas quando devidamente assinadas 
e acompanhadas da indicação de elementos comprobató-
rios do alegado.

CAPÍTULO VI 
Disposições Gerais

 Art 34. São equivalentes, para todos os efeitos, os títu-
los de veterinário e médico-veterinário, quando expedidos 
por escolas oficiais ou reconhecidas, de acôrdo com a le-
gislação em vigor.

 Art. 35 A apresentação da carteira profissional prevista 
nesta Lei será obrigatoriamente exigida pelas autoridades 
civis ou militares, federais, estaduais ou municipais, pelas 

respectivas autarquias, emprêsas paraestatais ou socieda-
des de economia mista, bem como pelas associações coo-
perativas, estabelecimentos de crédito em geral, para ins-
crição em concurso, assinatura de têrmo de posse ou de 
qualquer documento, sempre que se tratar de prestação de 
serviço ou desempenho de função privativa da profissão 
de médico-veterinário. (Redação dada pela Lei nº 5.634, de 
1970)

 Parágrafo único. A carteira de identidade profissional 
expedida pelos Conselhos de Medicina Veterinária servirá 
como documento de identidade e terá fé pública. (Incluído 
pela Lei nº 5.634, de 1970)

 Art 36. As repartições públicas, civis ou militares, fede-
rais, estaduais ou municipais, as autarquias, emprêsas para-
estatais ou sociedades de economia mista exigirão, nos ca-
sos de concorrência pública, coleta de preços ou prestação 
de serviço de qualquer natureza, que as entidades a que 
se refere o artigo 28 façam prova de estarem quites com 
as exigências desta lei, mediante documento expedido pelo 
CRMV a que estiverem subordinadas.

 Parágrafo único. As infrações do presente artigo serão 
punidas com processo administrativo regular, mediante de-
núncia do CFMV ou CRMV, ficando a autoridade responsá-
vel sujeita à multa pelo valor da rescisão do contrato firma-
do com as firmas ou suspensão de serviços, independente-
mente de outras medidas prescritas nesta lei.

 Art 37. A prestação das contas será feita anualmente ao 
Conselho Federal de Medicina Veterinária e aos Conselhos 
Regionais pelos respectivos presidentes.

 Parágrafo único. Após sua aprovação, as contas dos 
presidentes dos Conselhos Regionais serão submetidos à 
homologação do Conselho Federal.

 Art 38. Os casos omissos verificados na execução desta 
Lei serão resolvidos pelo CFMV.

CAPÍTULO VII 
Disposições Transitórias

 Art 39. A escolha dos primeiros membros efetivos do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária e de seus suplen-
tes será feita por assembléia convocada pela Sociedade 
Brasileira de Medicina Veterinária.

 Parágrafo único. A assembléia de que trata êste artigo 
será realizada dentro de 90 (noventa) dias contados a partir 
da data de publicação desta lei, estando presente um repre-
sentante do Ministério da Agricultura.

 Art 40. Durante o período de organização do Conselho 
Federal de Medicina Veterinária e dos Conselhos Regionais, 
o Ministro da Agricultura ceder-lhes-á locais para as respec-
tivas sedes e, à requisição do presidente do Conselho Fede-
ral, fornecerá o material e o pessoal necessário ao serviço.

 Art 41. O Conselho Federal de Medicina Veterinária ela-
borará o projeto de decreto de regulamentação desta Lei, 
apresentando-o ao Poder Executivo dentro em 150 (cento e 
cinqüenta) dias, a contar da data de sua publicação.

 Art 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

 Art 43. Revogam-se as disposições em contrário.
 Brasília, 23 de outubro de 1968; 147º da Independên-

cia e 80º da República.
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LEI Nº 5.550/1968;

LEI Nº 5.550, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1968.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que 
o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º O exercício da profissão de zootecnista obede-
cerá ao disposto nesta Lei.

Art. 2º Só é permitido o exercício da profissão de zoo-
tecnista:

a) ao portador de diploma expedido por escola de 
zootecnista oficial ou reconhecida e registrado na Diretoria 
do Ensino Superior do Ministério da Educação e Cultura;

b) ao profissional diplomado no estrangeiro, que haja 
revalidado e registrado seu diploma no Brasil, na forma da 
legislação em vigor;

c) ao agrônomo e ao veterinário diplomados na forma 
da lei.

Art. 3º São privativas dos profissionais mencionados no 
art. 2º desta Lei as seguintes atividades:

a) planejar, dirigir e realizar pesquisas que visem a in-
formar e a orientar a criação dos animais domésticos, em 
todos os seus ramos e aspectos;

b) promover e aplicar medidas de fomento à produ-
ção dos mesmos, instituindo ou adotando os processos e 
regimes, genéticos e alimentares, que se revelarem mais 
indicados ao aprimoramento das diversas espécies e raças, 
inclusive com o condicionamento de sua melhor adaptação 
ao meio ambiente, com vistas aos objetivos de sua criação 
e ao destino dos seus produtos;

c) exercer a supervisão técnica das exposições oficiais a 
que êles concorrem, bem como a das estações experimen-
tais destinadas à sua criação;

d) participar dos exames a que os mesmos hajam de 
ser submetidos, para o efeito de sua inscrição nas Socieda-
des de Registro Genealógico.

Art. 4º A fiscalização do exercício da profissão de zoo-
tecnista será exercida pelo Conselho Federal e pelos Con-
selhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
enquanto não instituídos os Conselhos de Medicina Veteri-
nária ou os da própria entidade de classe.

Art. 5º O poder de disciplinar e aplicar penalidades ao 
zootecnista compete exclusivamente ao Conselho Regional 
em que estiver inscrito, ao tempo da falta punível.

Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida 
neste artigo não derroga a jurisdição comum, quando a 
falta cometida constituir crime para a qual a lei penal esta-
beleça a sanção.

Art. 6º As penas disciplinares aplicáveis ao zootecnista 
são as estabelecidas para os demais profissionais obriga-
dos a registro no mesmo Conselho Regional.

Art. 7º Na administração pública é obrigatória, sob 
pena de crime de responsabilidade, a apresentação do di-
ploma por parte daqueles a quem esta Lei permitir o exer-
cício da profissão de zootecnista, sempre que se tratar de 
provimento de cargos que ela dêles tornou privativos.

Parágrafo único. A apresentação do diploma não dis-
pensa a prestação do concurso.

Art. 8º VETADO.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de dezembro de 1968; 147º da Independên-

cia e 80º da República.

LEI Nº 6.830/1980;

LEI No 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980.

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fa-
zenda Pública, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida 
Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Mu-
nicípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 
subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública 
aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações poste-
riores, que estatui normas gerais de direito financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por 
lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado 
Dívida Ativa da Fazenda Pública.

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreenden-
do a tributária e a não tributária, abrange atualização mo-
netária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 
em lei ou contrato.

§ 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle 
administrativo da legalidade, será feita pelo órgão compe-
tente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspen-
derá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 
dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocor-
rer antes de findo aquele prazo.

§ 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na 
Procuradoria da Fazenda Nacional.

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá con-
ter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre 
que conhecido, o domicílio ou residência de um e de ou-
tros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo ini-
cial e a forma de calcular os juros de mora e demais encar-
gos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou con-
tratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à 
atualização monetária, bem como o respectivo fundamen-
to legal e o termo inicial para o cálculo;
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V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida 
Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de 
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos ele-
mentos do Termo de Inscrição e será autenticada pela auto-
ridade competente.

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa 
poderão ser preparados e numerados por processo manual, 
mecânico ou eletrônico.

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de 
Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegura-
da ao executado a devolução do prazo para embargos.

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previ-
denciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei 
nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da pre-
sunção de certeza e liquidez.

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo 
é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 
executado ou de terceiro, a quem aproveite.

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:
I - o devedor;
II - o fiador;
III - o espólio;
IV - a massa;
V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou 

não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e
VI - os sucessores a qualquer título.
§ 1º - Ressalvado o disposto no artigo 31, o síndico, o 

comissário, o liquidante, o inventariante e o administrador, 
nos casos de falência, concordata, liquidação, inventário, in-
solvência ou concurso de credores, se, antes de garantidos os 
créditos da Fazenda Pública, alienarem ou derem em garan-
tia quaisquer dos bens administrados, respondem, solidaria-
mente, pelo valor desses bens.

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer 
natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 
prevista na legislação tributária, civil e comercial.

§ 3º - Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 
1º deste artigo, poderão nomear bens livres e desembaraça-
dos do devedor, tantos quantos bastem para pagar a dívida. 
Os bens dos responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, 
se os do devedor forem insuficientes à satisfação da dívida.

§ 4º - Aplica-se à Dívida Ativa da Fazenda Pública de na-
tureza não tributária o disposto nos artigos 186 e 188 a 192 
do Código Tributário Nacional.

Art. 5º - A competência para processar e julgar a execu-
ção da Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer 
outro Juízo, inclusive o da falência, da concordata, da liquida-
ção, da insolvência ou do inventário.

Art. 6º - A petição inicial indicará apenas:
I - o Juiz a quem é dirigida;
II - o pedido; e
III - o requerimento para a citação.
§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da 

Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estives-
se transcrita.

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa po-
derão constituir um único documento, preparado inclusive 
por processo eletrônico.

 § 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública inde-
pende de requerimento na petição inicial.

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da 
certidão, com os encargos legais.

Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa 
em ordem para:

I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no artigo 8º;
II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a 

execução, por meio de depósito ou fiança;
II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a 

execução, por meio de depósito, fiança ou seguro garantia; 
(Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele 
se ocultar;

IV - registro da penhora ou do arresto, independente-
mente do pagamento de custas ou outras despesas, obser-
vado o disposto no artigo 14; e

V - avaliação dos bens penhorados ou arrestados.
Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 

(cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a 
execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recep-
ção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da 
entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data for 
omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega 
da carta à agência postal;

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 
(quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 
será feita por Oficial de Justiça ou por edital;

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, 
publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como 
expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e con-
terá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor e 
dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, 
a data e o número da inscrição no Registro da Dívida Ativa, o 
prazo e o endereço da sede do Juízo.

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, 
com prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 2º - O despacho do Juiz, que ordenar a citação, inter-
rompe a prescrição.

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, 
juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 
Dívida Ativa, o executado poderá:

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em 
estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização 
monetária;

II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação 
dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do ar-
tigo 11; ou

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pela Fazenda Pública.

§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer 
bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do 
respectivo cônjuge.

§ 2o Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fian-
ça bancária, do seguro garantia ou da penhora dos bens 
do executado ou de terceiros. (Redação dada pela Lei nº 
13.043, de 2014)
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§ 3o A garantia da execução, por meio de depósito em 
dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, produz os mes-
mos efeitos da penhora. (Redação dada pela Lei nº 13.043, 
de 2014)

§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do ar-
tigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização mone-
tária e juros de mora.

§ 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às 
condições pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário Na-
cional.

 § 6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que 
julgar incontroversa, e garantir a execução do saldo devedor.

Art. 10 - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da 
execução de que trata o artigo 9º, a penhora poderá recair 
em qualquer bem do executado, exceto os que a lei declare 
absolutamente impenhoráveis.

Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à se-
guinte ordem:

I - dinheiro;
II - título da dívida pública, bem como título de crédito, 

que tenham cotação em bolsa;
III - pedras e metais preciosos;
IV - imóveis;
V - navios e aeronaves;
VI - veículos;
VII - móveis ou semoventes; e
VIII - direitos e ações.
§ 1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre 

estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem como 
em plantações ou edifícios em construção.

§ 2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida 
no depósito de que trata o inciso I do artigo 9º.

§ 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado 
para depósito judicial, particular ou da Fazenda Pública exe-
qüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do 
processo.

Art. 12 - Na execução fiscal, far-se-á a intimação da pe-
nhora ao executado, mediante publicação, no órgão oficial, 
do ato de juntada do termo ou do auto de penhora.

§ 1º - Nas Comarcas do interior dos Estados, a intimação 
poderá ser feita pela remessa de cópia do termo ou do auto 
de penhora, pelo correio, na forma estabelecida no artigo 8º, 
incisos I e II, para a citação.

§ 2º - Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á a intima-
ção ao cônjuge, observadas as normas previstas para a citação.

§ 3º - Far-se-á a intimação da penhora pessoalmente ao 
executado se, na citação feita pelo correio, o aviso de recep-
ção não contiver a assinatura do próprio executado, ou de 
seu representante legal.

Art. 13 - 0 termo ou auto de penhora conterá, também, a 
avaliação dos bens penhorados, efetuada por quem o lavrar.

§ 1º - Impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela 
Fazenda Pública, antes de publicado o edital de leilão, o Juiz, 
ouvida a outra parte, nomeará avaliador oficial para proceder 
a nova avaliação dos bens penhorados.

§ 2º - Se não houver, na Comarca, avaliador oficial ou 
este não puder apresentar o laudo de avaliação no prazo 
de 15 (quinze) dias, será nomeada pessoa ou entidade ha-
bilitada a critério do Juiz.

§ 3º - Apresentado o laudo, o Juiz decidirá de plano 
sobre a avaliação.

Art. 14 - 0 Oficial de Justiça entregará contrafé e cópia 
do termo ou do auto de penhora ou arresto, com a ordem de 
registro de que trata o artigo 7º, inciso IV:

I - no Ofício próprio, se o bem for imóvel ou a ele equi-
parado;

II - na repartição competente para emissão de certificado 
de registro, se for veículo;

III - na Junta Comercial, na Bolsa de Valores, e na socie-
dade comercial, se forem ações, debênture, parte beneficiá-
ria, cota ou qualquer outro título, crédito ou direito societário 
nominativo.

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida 
pelo Juiz:

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito 
em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia; e (Redação 
dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhora-
dos por outros, independentemente da ordem enumerada 
no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente.

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados:

I - do depósito;
II - da juntada da prova da fiança bancária ou do seguro 

garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)
III - da intimação da penhora.
§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes 

de garantida a execução.
§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá ale-

gar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos 
autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a 
critério do juiz, até o dobro desse limite.

§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensa-
ção, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e 
impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e se-
rão processadas e julgadas com os embargos.

Art. 17 - Recebidos os embargos, o Juiz mandará intimar 
a Fazenda, para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias, de-
signando, em seguida, audiência de instrução e julgamento.

Parágrafo Único - Não se realizará audiência, se os em-
bargos versarem sobre matéria de direito, ou, sendo de direi-
to e de fato, a prova for exclusivamente documental, caso em 
que o Juiz proferirá a sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fa-
zenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução.

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo re-
jeitados os embargos, no caso de garantia prestada por tercei-
ro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a exe-
cução nos próprios autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias:

I - remir o bem, se a garantia for real; ou
II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e de-

mais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 
quais se obrigou se a garantia for fidejussória.

Art. 20 - Na execução por carta, os embargos do execu-
tado serão oferecidos no Juízo deprecado, que os remeterá 
ao Juízo deprecante, para instrução e julgamento.

Parágrafo Único - Quando os embargos tiverem por ob-
jeto vícios ou irregularidades de atos do próprio Juízo depre-
cado, caber-lhe -á unicamente o julgamento dessa matéria.

Art. 21 - Na hipótese de alienação antecipada dos bens 
penhorados, o produto será depositado em garantia da 
execução, nos termos previstos no artigo 9º, inciso I.
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